
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E TRÊS 

 
 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE 

MENSAGENS DE COMBATE À VIOLÊNCIA 

CONTRA A MULHER DURANTE A REALIZAÇÃO 

DE EVENTOS ESPORTIVOS NOS ESTÁDIOS. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a divulgação de mensagens de combate à violência 

contra a mulher, durante a realização de eventos esportivos nos estádios, no Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A divulgação das mensagens a que se refere o caput do art. 1.º 

desta Lei dar-se-á por meio de monitores, banners ou áudio, enquanto perdurar o evento 

esportivo.  

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 14 de setembro de 2023. 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

PRESIDENTE (em exercício) 
DEP. OSMAR BAQUIT 

1.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. LUANA RIBEIRO 

2.ª VICE-PRESIDENTE (em exercício) 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 
DEP. EMILIA PESSOA 

4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

 


